Republica Federativa do Brasil

Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Varre-Sai

PROJETO DE LEI N° 001/2026
EMENTA: dispde sobre denominagdo de prédio
publico.
Autor: Vereador Antonio José Ferreira

A Cémara Municipal de Varre-Sai aprova a
seguinte lei:

Art. 1° — Denomina de Rita Ramos “Tia Rita”, o atual prédio
onde funcionara o CRAS - Centro de Referéncia de Assisténcia Social de
Varre-Sai.

Art. 2° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessoes, 16 de marco de 2026.

Antonio José Ferreira
Vereador



